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REQUERIMENTO Nº 086/23  

 

 

CONSIDERANDO que, a Avenida Octávio Augusto Rangel é também um corredor comercial 

bastante movimentado, onde há lojas, oficinas mecânicas e os mais variados tipos de 

estabelecimentos; e, a falta de vagas de estacionamentos para uso dos clientes é uma 

problemática grave no local; e 

 

CONSIDERANDO que, os comerciantes procuraram por este Vereador, pedindo uma 

intervenção do Executivo, no sentido de criar alternativas de vagas destinadas aos clientes dos 

estabelecimentos, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se 

oficie à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) O setor competente poderia estudar a possibilidade de utilizar o canteiro central da Avenida 

Octávio Augusto Rangel, para a criação de vagas de estacionamento? Já existe algum 

projeto da Prefeitura Municipal nesse sentido? 

 

b) Em caso negativo, quais seriam as alternativas para ajudar a sanar a problemática 

apresentada pelos comerciantes?  

 

Que do deliberado se dê ciência aos Jornais “Folha de Votorantim", “Gazeta de 

Votorantim”; Ipanema; e, “Cruzeiro do Sul”; bem como às Rádios: Band FM; Ipanema; 

Cantate FM; Cruzeiro FM e Nova Tropical FM. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 3 de maio de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SCHIMING 

Vereador 


